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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 037/2024 

“Institui o Processo de Transição de Governo do candidato 

eleito para o cargo de Prefeito no Município de Lajinha/MG, 

e dá outras providências.”  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituída a transição de governo no Município de 

Lajinha/MG, com o objetivo de assegurar ao Prefeito eleito o 

recebimento de todos os dados e informações necessárias ao 
funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a 

Administração Pública Municipal e à implementação do 

programa do novo governo. 

Parágrafo único. O Processo de Transição de que trata o caput 

deverá ser pautado nos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Art. 2º. O Processo de Transição deverá ser realizado através 

de equipe formada por 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) 

representantes do Prefeito eleito e 2 (dois) do atual Prefeito. 

§ 1º. Dentro do número de participantes indicado no caput, o 

Prefeito eleito deverá indicar um coordenador, cabendo ao 

atual prefeito também indicar um coordenador da sua equipe e 
nomear todos os integrantes por meio de Portaria. 

§ 2º. Compete aos coordenadores presidir as reuniões, assinar 

ofícios de pedidos e fornecimentos de informações, bem como 

coordenar todas as demais ações necessárias à transição. 

§ 3º. A nomeação da equipe de transição deverá ser efetivada 

no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do 

ofício de indicação dos membros do Prefeito eleito. 

§ 4º. Todas as informações deverão ser prestadas na forma e 

no prazo que assegurem o cumprimento dos objetivos da 

transição governamental. 

§ 5º. O Processo de Transição se encerrará em 31 de dezembro 
do corrente ano. 

Art. 3º. À equipe de transição deverá ser assegurado o apoio 

técnico e administrativo necessário ao desempenho de suas 

atividades, ficando os titulares dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal obrigados a fornecer as 

informações solicitadas pelos coordenadores. 

Art. 4º. Todos os membros da equipe de transição devem 

manter sigilo dos dados e informações confidenciais a que 

tiverem acesso, ficando vedada a utilização da informação 

para outras finalidades, além do efetivo conhecimento e 

preparação da transição. 

Art. 5º. As reuniões de servidores com integrantes da equipe 
de transição devem ser previamente agendadas e registradas 

em atas que indiquem os participantes, os assuntos tratados e o 

cronograma de atendimento das demandas apresentadas. 

Parágrafo único. Os coordenadores poderão indicar, para 

participar das reuniões, outras pessoas que, por seus 

conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir 

para a discussão das matérias. 

Art. 6º. Fica proibida a retirada de quaisquer arquivos, 
documentos, processos e/ou equipamentos das dependências 

dos órgãos e entidades municipais, ainda que por curto espaço 

de tempo.  

Art. 7º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 16 

(dezesseis) de outubro de 2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

DECRETO Nº 038/2024 

“Dispõe sobre a homologação do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação realizado pelo Município de 

Lajinha, Edital nº 019/2024, para provimento temporário de 

cargos públicos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso I, 

alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, realizou processo seletivo simplificado para 
designação, visando o preenchimento temporário de vagas 

existentes no quadro de pessoal do programa ESF; 

CONSIDERANDO o resultado final divulgado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município em 18/10/2024; 

CONSIDERANDO, finalmente, que foram respeitados e 

praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

andamento do Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, Edital nº 019/2024; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo 

Seletivo Simplificado para Designação regido pelo Edital nº 
019/2024, tendo em vista a relação de aprovados e 

classificados apresentada pelo Município de Lajinha, para 

provimento temporário de vagas no quadro de pessoal do 

programa federal ESF, consagrando-se como exato e 

definitivo o resultado da listagem do Anexo Único. 

Art. 2º. Deve a Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos publicar a classificação definitiva do 

Processo Seletivo Simplificado a que se refere o artigo 1º, 

dando ampla divulgação do resultado final do aludido certame 

público, com rigorosa observância da ordem classificatória e 

das demais cautelas de estilo, para a convocação dos 

aprovados, conforme a necessidade da Administração. 
Art. 3º. O Processo Seletivo Simplificado para Designação 

regido pelo Edital nº 019/2024 terá validade de 01 (um) ano, 

contado da publicação deste Decreto, podendo ser prorrogado 

por igual período, para atender o interesse público da 

Administração. 
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Art. 4º. A convocação dos candidatos classificados no 

respectivo certame público dar-se-á mediante necessidade da 

Administração, por meio de portaria divulgada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem de classificação. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito de Lajinha/MG 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.421/2024 

“Nomeia membros para comporem a equipe de transição 

instituída pelo Decreto nº 037/2024, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem a Equipe de Transição do Município de 

Lajinha/MG: 

I. Márcio Hubner de Miranda – ocupante do cargo de Chefe 
de Gabinete – coordenador representante do Prefeito atual; 

II. Humberto Cabral da Silva – Vereador – coordenador 

representante do Prefeito eleito; 

III. Pedro Henrique Fialho Fernandes – ocupante do cargo 

de Supervisor de Divisão – representante do Prefeito atual; 

IV. Andréa Soares Andrade Pereira – Presidente da 

Comissão Provisória Municipal do MDB – representante do 

Prefeito eleito. 

Parágrafo único. Os serviços de acompanhamento jurídico 

do processo de transição serão realizados pelo advogado Dr. 

Patrick Leonardo Carvalho dos Santos, inscrito na OAB sob o 
nº 159.309. 

Art. 2º. Os trabalhos a serem desenvolvidos pela equipe 

nomeada no art. 1º desta Portaria serão considerados serviços 

públicos relevantes. 

Art. 3º. O cumprimento das regras previstas no Decreto nº 

037/2024, que instituiu o Processo de Transição, é de 

responsabilidade pessoal de cada membro nomeado por meio 

desta Portaria. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 16 

(dezesseis) de outubro de 2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.422/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de membros para o Comitê 

Técnico de Avaliação de Estágio Probatório do Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os termos exarados nos artigos 46 a 51 da 

Lei Municipal nº 1.569/2018 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG), que normatizam o 

estágio probatório dos servidores públicos efetivos; 

CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 28 e 

34 da Lei Municipal nº 1.580/2018 (Estatuto e Plano de 

Cargos, Vencimentos e Carreira do Magistério Público do 
Município de Lajinha/MG), que tratam sobre a 

obrigatoriedade do estágio probatório para os profissionais de 

carreira da Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO que o estágio probatório é requisito para 

que o servidor alcance a estabilidade no âmbito do serviço 

público; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os servidores abaixo relacionados para 

integrarem o Comitê Técnico de Avaliação de Estágio 

Probatório: 

I. MEMBROS EFETIVOS 

a) Secretário da pasta; 
b) Geli Eber da Silva; 

c) Luciana Azine Sangi; 

d) Pâmela Raquel da Silva Aguiar; 

e) Ronaldo Carlos Pereira. 

II. MEMBROS SUPLENTES 

a) Marli Cristina Moreira Nunes Costa; 

b) José Batista de Almeida Netto; 

c) Márcio Hubner de Miranda; 

d) Purcina Alice de Souza Boechat Lima; 

e) Elivelton do Carmo Ribeiro. 

Art. 2º. Os trabalhos a serem desenvolvidos pela equipe 
nomeada no art. 1º desta Portaria serão considerados serviços 

públicos relevantes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.423/2024 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação de conclusão do 

ensino médio a servidor público e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO a previsão da gratificação de conclusão do 

ensino médio no artigo 100 do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lajinha/MG (Lei nº 1.569/2018); 
CONSIDERANDO o pedido formulado pelo servidor que 

menciona; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a gratificação no percentual de 5% (cinco 

por cento) ao servidor JOSÉ HUEBRA DE OLIVEIRA 

JÚNIOR, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pela conclusão 

do ensino médio, conforme documentos comprobatórios 

anexos. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.424/2024 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado para Designação, Edital nº 

019/2024, para apresentação de documentos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 
alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para Designação – Edital nº 019/2024, que foi 
homologado pelo Decreto nº 038/2024, realizado para o 

preenchimento temporário de cargos no quadro de pessoal do 

programa federal ESF; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Lei Ordinária Municipal nº 1.532/2017 e alterações 

posteriores; 

CONSIDERANDO a urgência na regularização dos contratos 

temporários da Administração Pública Municipal, haja vista as 
recentes determinações exaradas pelo Poder Judiciário da 

Comarca de Lajinha; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado para 

Designação, para apresentação de documentos e assinatura do 

contrato administrativo de trabalho: 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

UBS ALACRINO GONÇALVES DO REGO – MICRO 

ÁREA: 03 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Eliane Gomes Alves 1º lugar 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar de 25/10/2024, para se apresentarem no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 
seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 
outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 
da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 
Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º Os candidatos deverão gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 
pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

DESIGNAÇÃO 

EDITAL Nº 017/2024 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

__________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

 

§ 4º Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para os candidatos que cumprirem na íntegra o 

disposto no art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, 
dentro do prazo estabelecido, será desclassificado do certame, 

sendo convocado o próximo candidato na listagem de 

classificação, independentemente de comunicação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.425/2024 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo 

comissionado e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar o servidor ELIAS FERREIRA DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº ***.178.286-**, 

do cargo de provimento em comissão de SUPERVISOR DE 

DISTRITO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, a partir de 07/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.426/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de Supervisor de Distrito e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ROSINALDO VITA DE MORAIS, 

inscrito no CPF sob o nº ***.623.636-**, para exercer o cargo 

de provimento em comissão de SUPERVISOR DE 

DISTRITO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, a partir de 07/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.427/2024 

“Dispõe sobre a nomeação de Coordenador de Seção e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum; 

CONSIDERANDO que a servidora Gilda Amorim da Silva 

encontra-se afastada por meio de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde, com remuneração advinda do INSS; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ELIAS FERREIRA DO 

NASCIMENTO, inscrito no CPF sob o nº ***.178.286-**, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DE SEÇÃO, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir de 

07/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 
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produzindo efeitos retroativos ao dia 07 (sete) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.428/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora ANA LÚCIA DA SILVA, 

ocupante do cargo de CUIDADORA EDUCACIONAL, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

pelo período de 09/10/2024 a 11/10/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 09 (nove) de outubro de 

2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.429/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratamento da 

Própria Saúde à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde formulado pela servidora 

que menciona; 

CONSIDERANDO a perícia de atestado realizada pelo Grupo 

Innovar Consultoria em Medicina e Segurança do Trabalho, 

que validou o afastamento requerido pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 120 do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DA 

PRÓPRIA SAÚDE à servidora MARIA JOSÉ VAÚNA, 

ocupante do cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS, pelo período de 15/10/2024 a 

29/10/2024. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 
produzindo efeitos retroativos ao dia 15 (quinze) de outubro 

de 2024. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.430/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora que 

menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 6º (sexto) quinquênio, à servidora 

VILMA MARIA DE JESUS CABRAL, ocupante do cargo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, visto 30 (trinta) anos de serviços prestados. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.431/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 
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conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora LARISSA MARIA 

BITENCOURT CAVALIERI, ocupante do cargo de 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

01/11/2024 a 30/11/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.432/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Lajinha/MG; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS REGULAMENTARES DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor NICOLAS GABRIEL 

HUBNER DIAS, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS, pelo período de 01/11/2024 a 30/11/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 24 de outubro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 



 

ANEXO ÚNICO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESIGNAÇÃO Nº 019/2024 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 TEMPO DE SERVIÇO EM DIAS (contagem até 30/05/2024) 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

CLASS. 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

NOME 

 
 

GRAU DE 
ESCOLARIDADE 

 
 

OUTRO NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 
NO CARGO 

 

 
 

 

 

EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 
NO MUNICÍPIO 

DE LAJINHA 

 
OUTROS 

TEMPOS NO 
MUNICÍPIO 
DE LAJINHA 

 

 
 

 

 

 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS NO 

CARGO 

EM OUTROS 
ENTES 

PÚBLICOS OU 
PRIVADOS EM 
FUNÇÃO(ÕES) 
CORRELATA(S) 

 
 

IDADE 

1-  
Eliane Gomes Alves Nível Médio Graduação em Letras  

 (2 pontos) 0 0 2.387 0 0 57 anos 

2-  
Janaina Correia do 

Nascimento 
Nível Médio 

- 1.481 0 266 0 0 29 anos 

3-  Suehllen Pereira Tuler Nível Médio - 1.321 0 0 0 0 41 anos 

 


